
sábado, 16 de março de 2013 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 123 (50) – 3

Cláusula Sétima - O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até a presente 
data. Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do 
Convênio original.

- Data da assinatura: 14-03-2013
 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 73598/2009
- Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de Bar-
retos, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade

- Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 
084/2011

- Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Sétima – O prazo de 
vigência do ajuste, previsto no caput da Cláusula Sétima, fica 
prorrogado até a presente data, nos termos do cronograma de 
trabalho que, juntado às fl. 309 dos autos, integra o presente 
instrumento para todos os fins. Ficam mantidas as demais 
cláusulas e disposições do Convênio original não alteradas pelo 
presente termo.

- Data da assinatura: 14-03-2013
 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 118607/2009
- Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de Ipeú-
na, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade

- Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 
178/2010

- Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Sétima – O prazo de 
vigência do ajuste, previsto no caput da Cláusula Sétima, fica 
prorrogado até a presente data, nos termos do cronograma de 
trabalho que, juntado às fl. 114 dos autos, integra o presente 
instrumento para todos os fins. Ficam mantidas as demais 
cláusulas e disposições do Convênio original não alteradas pelo 
presente termo.

- Data da assinatura: 14-03-2013
 Extrato de Termo de Convênio
Processo 58852/2012
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Prefeitura Munici-
pal de Presidente Alves, por intermédio do seu Fundo Social de 
Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos financeiros, a título de 
auxílio, para a

aquisição de material para implantação da “Praça de 
Exercícios do Idoso”.

Valor do Convênio: R$ 36.073,68, sendo R$ 15.000,00 pelo 
FUSSESP e

R$ 21.073,68 pelo Município.
Prazo de Vigência: 180 dias, contados da assinatura
Data da Assinatura: 14-03-2013
 Extrato de Termo de Convênio
Processo 76273/2009
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Prefeitura Munici-
pal de Aparecida D'Oeste, por intermédio do seu Fundo Social 
de Solidariedade. Objeto: Transferência de recursos financeiros, 
a título de auxílio, para a aquisição de material para implantação 
da “Praça de Exercícios do Idoso”.

Valor do Convênio: R$ 65.027,22, sendo R$ 15.000,00 pelo 
FUSSESP e R$ 50.027,22 pelo Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da assinatura
Data da Assinatura: 14-03-2013

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

 1º Termo de Aditamento
Processo: 1985/2011
CONVÊNIO: 692/2011
PARECER JURÍDICO: 0136/2013
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE IGARATÁ

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata do 
Objeto, passa a ter a seguinte redação: O presente convênio tem 
como objeto a transferência de recursos financeiros para exe-

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 15-3-2013
No OF. PJ-201-2013 (CC-22060-2013), c/ ap. SGP-23419-

2013, sobre pensão mensal: "À vista dos termos do acórdão 
prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estando de São Paulo nos 
autos da Apelação Cível com Revisão 699.932-5/5-00, concedo 
a Abigail Abutara Mendes, RG 2.156.849-2, a pensão mensal 
prevista na Lei 1.890-78, combinada com o art. 57 do Ato das 
Disposições Transitórias da Constituição do Estado, a partir do 
falecimento de seu marido Plínio Mendes."

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 15-3-2013
No processo 25564-2013, em que é interessado o Centro de 

Suprimentos e Apoio à Gestão de Contratos, sobre participação 
de 3 funcionários do Centro de Suprimentos e Apoio à Gestão 
de contratos, no "8º Congresso Brasileiro de Pregoeiros", a ser 
realizado no período de 18 á 21-3-2013, na cidade de Foz do 
Iguaçu - Paraná: "Em cumprimento ao disposto no "caput" 
do art. 26 da LF. 8666-93, ratifico a inexigibilidade de licitação 
declarada pelo Diretor do Departamento de Administração para 
inscrição de funcionários da Casa Civil no 8º Congresso Brasilei-
ro de Pregoeiros."

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE SUPRIMENTOS E APOIO À 
GESTÃO DE CONTRATOS
 Extrato do 4º Termo de Aditamento
Processo CC 123274/2009
Parecer Jurídico: 065/2013
Contrato 005/2010
Contratante: CASA CIVIL
Contratada: VIVO S/A
Objeto: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado 

por mais 12 meses, com início em 19-02-2013 e término em 
18-02-2014

Valor Total: R$ 45.170,64
Valor por exercício: R$ 38.986,56 para o exercício de 2013 

e R$ 6.184,08 para o exercício de 2014
Assinatura: 15-02-2013

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 104305/2009
- Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Dumont, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade

- Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 
302/2010

- Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Primeira – O Plano de Tra-
balho, de que cuida a Cláusula Primeira do Convênio, fica alte-
rado nos termos dos documentos insertos às fls. 156 e 158/161 
dos autos, que passam a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Sétima - O prazo de vigência do ajuste, previsto 
no caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até a presente 
data. Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do 
Convênio original.

- Data da assinatura: 14-03-2013
 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 108164/2009
- Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de Bore-
bi, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade

- Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 
282/2010

- Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Primeira – O Plano de 
Trabalho, de que cuida a Cláusula Primeira do Convênio, fica 
alterado nos termos dos documentos insertos às fls. 149 e 154 
dos autos, que passam a integrar o ajuste para todos os fins.

 DECRETO Nº 58.968, 
DE 15 DE MARÇO DE 2013

Outorga a Medalha "Instituto Butantan" às perso-
nalidades que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, tendo presente as indicações 
efetuadas pelo Conselho Diretor do Instituto Butantan e à vista 
da manifestação do Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - A Medalha "Instituto Butantan", instituída pelo 

Decreto nº 16.650, de 12 de fevereiro de 1981, fica outorgada às 
seguintes personalidades que se destacaram na contribuição de 
relevantes serviços para o engrandecimento do Instituto Butan-
tan ou para o progresso das Ciências Biomédicas:

I - BRIAN R. MURPHY;
II - COSUE MIYAKI;
III - DONALD PINKSTON FRANCIS;
IV - GIOVANNI GUIDO CERRI;
V - GONZALO VECINA NETO;
VI - LUCIANO G. COUTINHO;
VII - NEUZA MARIA FRAZATTI GALLINA;
VIII - OSVALDO AUGUSTO BRAZIL ESTEVES SANT'ANNA;
IX - PEDRO LINS PALMEIRA FILHO;
X - STEPHEN S. WHITEHEAD;
XI - WILMAR DIAS DA SILVA.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 15 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.969, 
DE 15 DE MARÇO DE 2013

Revoga dispositivo que especifica do Decreto nº 
58.873, de 4 de fevereiro de 2013, e dá provi-
dência correlata

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o inciso II do artigo 2º do Decreto 

nº 58.873, de 4 de fevereiro de 2013.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficando restabelecida a redação original conferida à 
Cláusula Terceira da minuta-padrão constitutiva do Anexo II do 
Decreto nº 55.903, de 9 de junho de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de março de 2013.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 15-3-2013
Designando:
com fundamento no § 1º do art. 2º do Dec. 58.882-2013, 

os a seguir indicados para integrarem, como membros, o Grupo 
Gestor instituído junto à Secretaria da Segurança Pública, para 
monitoramento e supervisão do Acordo de Cooperação Técnica 
firmado entre a União, o Estado de São Paulo e o Ministério 
Público do Estado de São Paulo, visando o desenvolvimento de 
atividades destinadas à repressão da criminalidade no Estado de 
São Paulo, na qualidade de representantes:

do Departamento de Polícia Federal - Superintendência 
Regional de São Paulo: Roberto Ciciliati Tronco Filho e Carlos 
Tadeu Tasso, respectivamente como titular e suplente;

da 6ª Superintendência Regional de Polícia Rodoviária Fede-
ral - São Paulo: Helenio Romualdo Almeida e Márcio José Pontes, 
respectivamente como titular e suplente;

do Gabinete do Secretário da Segurança Pública: Fábio 
Ramazzini Bechara, como titular;

da Delegacia Geral de Polícia: Edson Minoru Nakamura e 
Cláudio Nomura, respectivamente como titular e suplente;

do Comando Geral da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo: Cel PM Vicente Nicola Novellino e Maj PM Paulo Henrique 
Fontoura Faria, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria da Administração Penitenciária: Walter Erwin 
Hoffgen e Hugo Berni Neto, respectivamente como titular e 
suplente;

do Ministério Público do Estado de São Paulo: José Eduardo 
de Souza Pimentel e Neudival Mascarenhas Filho, respectiva-
mente como titular e suplente;

com fundamento no § 1º do art. 5º do Dec. 55.947-2010, 
alterado pelo Dec. 56.918-2011, Telma de Cassia dos San-
tos Nery, RG 20.242.945 e Rogério Araujo Christensen, RG 
5.948.391-1, para integrarem, respectivamente como mem-
bros titular e suplente, o Comitê Gestor da Política Estadual 
de Mudanças Climáticas, na qualidade de representantes da 
Secretaria da Saúde, em substituição a Clélia Maria Sarmento 
de Souza Aranda e Marcia Monteiro Alves Fernandes, que ficam 
dispensadas.

Dispensando, Ana Silvia Puppim, indicada pelo Centro de 
Direitos Humanos e Educação Popular de Campo Limpo, das 
funções de membro efetivo do Conselho Estadual de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Humana - Condepe, na qualidade de 
representante da sociedade civil.

Nomeando:
com fundamento no art. 5º, III, da Lei 7.576-91, alterada 

pela Lei 8.032-92, Cheila Maria Subenko Olalla, indicada pelo 
Centro de Direitos Humanos de Sapopemba, para integrar, como 
membro efetivo, o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana - Condepe, na qualidade de representante 
da sociedade civil, em complementação ao mandato de Ana 
Silvia Puppim;

com fundamento no art. 63, parágrafo único, da Consti-
tuição do Estado de São Paulo, (Quinto Constitucional - Classe 
Ministério Público) Carlos Alberto de Salles, RG 7.948.103, para 
exercer o cargo de Desembargador, do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, vago em decorrência da aposentadoria do 
Desembargador Osni de Souza;

com fundamento no art. 63, parágrafo único, da Consti-
tuição do Estado de São Paulo, (Quinto Constitucional - Clas-
se Ministério Público) José Roberto de Souza Meirelles, RG 
8.593.737, para exercer o cargo de Desembargador, do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, vago em decorrência da 
aposentadoria do Desembargador Regina Zaquia Capistrano 
da Silva;

com fundamento no art. 10, § 4º, item 1, da LC 1.187-2012, 
combinados com o art. 2º de suas Disposições Transitórias, e 
nos termos do art. 11 da LF 8.934-94, e alterações, e à vista do 
disposto no art. 120, III, do Dec. 58.879-2013, Edison Araujo Mei 
para exercer a função de Suplente de Vogal da Junta Comercial 
do Estado de São Paulo - Jucesp, com término de mandato igual 
ao dos atuais Vogais, na qualidade de representante indicado 
pelas entidades patronais de grau superior e pelas associações 
comerciais, em substituição a Raphael Mario Noschese, que fica 
dispensado.

CLÁUSULA QUARTA
Da Liberação dos Recursos
Os recursos de responsabilidade do FUSSESP serão repassa-

dos na seguinte conformidade:
I - os recursos materiais, consistentes no "Polo Regional 

da Escola de Beleza", no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
celebração do presente instrumento;

II - os recursos financeiros, em 3 (três) parcelas, a primeira 
no valor de R$                (                ) e as demais no valor 
de R$           (               ) cada uma, sendo a primeira transferida 
no prazo 30 (trinta) dias a contar da devida instalação dos 
equipamentos a que se refere o item I desta cláusula, mediante 
atestado emitido pelo Departamento de Controle de Operações 
do FUSSESP, e as demais ao final de cada etapa do curso pre-
vista no cronograma físico-financeiro, mediante a respectiva 
prestação de contas, acompanhada de relatório apresentado 
pelo CONVENENTE.

§ 1º - No intervalo entre a liberação dos recursos e sua 
efetiva utilização, o CONVENENTE deverá aplicá-los, por inter-
médio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se 
a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando 
a utilização dos mesmos recursos verificar-se em prazos menores 
que um mês, conforme o disposto no § 4º do artigo 116 da Lei 
federal nº 8.666/93.

§ 2º - As receitas financeiras auferidas na forma do pará-
grafo primeiro serão obrigatoriamente computadas a crédito 
do convênio e aplicadas no seu objeto, devendo os respectivos 
demonstrativos integrar a prestação de contas do ajuste.

§ 3º - O descumprimento do disposto nos parágrafos 
anteriores obrigará o CONVENENTE à reposição do numerário 
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança 
até a data do efetivo depósito.

CLÁUSULA QUINTA
Da Prestação de Contas
O CONVENENTE deverá apresentar prestação de contas 

final ao FUSSESP no prazo de 30 (trinta) dias a contar do término 
de vigência do convênio, sem prejuízo do cumprimento de suas 
obrigações junto ao Tribunal de Contas do Estado, na forma da 
legislação de regência.

§ 1º - O CONVENENTE anexará à prestação de contas os 
extratos bancários, contendo o movimento diário da conta, 
juntamente com a documentação referente à aplicação dos 
recursos financeiros.

§ 2º - As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas em 
nome do CONVENENTE e conter menção ao Convênio FUSSESP, 
seguido do número constante do preâmbulo deste instrumento.

§ 3º - O FUSSESP informará o CONVENENTE sobre eventuais 
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais 
deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conta-
dos do recebimento da comunicação.

CLÁUSULA SEXTA
Do Prazo de Vigência
O prazo de vigência do presente convênio é de 18 (dezoito) 

meses, contados da assinatura do presente instrumento.
Parágrafo único - Eventuais prorrogações de prazo depen-

derão de prévia aprovação do FUSSESP e serão formalizadas 
mediante termo de aditamento.

CLÁUSULA SÉTIMA
Dos Saldos Financeiros
Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 

convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras rea-
lizadas, serão devolvidos ao FUSSESP, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, na forma do disposto 
no § 6º do artigo 116 da Lei federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA
Da Denúncia e da Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, 

mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, e será rescindido 
na hipótese de descumprimento de suas cláusulas ou infração 
legal.

Parágrafo único - A denúncia e a rescisão por inexecução do 
ajuste obrigam o CONVENENTE à restituição integral dos recur-
sos materiais e financeiros recebidos, estes últimos devidamente 
atualizados a partir da data do repasse e até a da efetiva devo-
lução, conforme disciplinado no parágrafo terceiro da Cláusula 
Quarta deste instrumento.

CLÁUSULA NONA
Da Ação Promocional
Em qualquer ação promocional, relacionada com o objeto 

do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada 
a participação do Estado de São Paulo, pelo Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo, ficando vedada a utilização 
de nomes, símbolos ou imagens, que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 
1º do artigo 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
Fica eleito o foro da comarca da Capital do Estado de São 

Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas à 
execução do presente ajuste, não resolvidas na esfera admi-
nistrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, assinam o presente em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
também o subscrevem.

São Paulo,         de                     de 2013
_________________ _______________
PRESIDENTE DO FUNDO SOCIAL CONVENENTE
DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO
DE SÃO PAULO
Testemunhas:
1.______________ 2._________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

 DECRETO Nº 58.967, 
DE 15 DE MARÇO DE 2013

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto do 
Prefeito do Município de Presidente Bernardes, 
que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, o Decre-

to Municipal nº 2.948/13, de 18 de janeiro de 2013, alterado 
pelo Decreto Municipal nº 2.959/13, de 22 de fevereiro de 2013 
que declarou Situação de Emergência em áreas do Município de 
Presidente Bernardes, nos termos da Lei Federal nº 12.608, de 10 
de abril de 2012 e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto 
de 2012, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar à população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de janeiro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de março de 2013.

Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
COMUNICADO
Artigo 115 da CE
Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de Ca-
dastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e das 
Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos 
da Administração Direta e Autarquias do Estado que as informações relativas 
à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e 
vagos, em 31 de dezembro de 2012, serão publicadas em Suplemento Especial 
do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2013, em 
cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 5º, da Constituição Estadual. 

As entidades fundacionais, de economia mista e as empresas públicas deverão, 
para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar diretamente à 
Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o dia 15 de abril 
de 2013, o quantitativo de seus quadros. 

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email:

artigo115-2013@imprensaofi cial.com.br

Quaisquer esclarecimentos sobre transmissão e publicação entrar em contato 
com a Imprensa Ofi cial do Estado pelos telefones: (011) 2799-7615/7616.


